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Ofício SMA Nº 46-67/2011.

Canela, 28 de fevereiro de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 18/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a desapropriar área de terras para fins de regularização de ocupação irregular, bem como a venda de lotes nos termos do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público – Inquérito Civil nº 18/05 e a Legislação pertinente”.

Considerando a ocupação clandestina da área de propriedade de Espólio de Edmundo e Júlia Seibt, na Vila Santa Marta, em Canela, há mais de 10 (dez) anos;
Considerando a responsabilidade do Município em promover o ordenamento urbano de solo de maneira a evitar lesão nos padrões urbanísticos e desenvolvimento, nos termos da Lei 6.766/79 e demais legislação pertinente;
Considerando a necessidade de cumprimento do Plano Diretor Municipal, instrumento responsável pela política urbana na esfera municipal e pelo pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, como preconiza o artigo 182 da Constituição Federal;
Considerando o Termo de Ajustamento de conduta firmado entre o Município de Canela, o Ministério Público e os representantes da ocupação, dentro do Inquérito Civil nº 18/05;
Considerando, que apesar das obras de infra estrutura do local estarem em fase adiantada de execução, ainda há impasse no sentido de que os lotes hoje, são de propriedade particular enquanto que parte das casas a serem executadas são, até efetiva quitação, de propriedade do Município de Canela, como também a responsabilidade do Município na fiscalização das famílias beneficiadas no sentido de que não sejam comercializados os lotes.
Assim, há intenção do Governo em proceder a desapropriação da área ocupada, que refere-se a parte de duas matrículas distintas, nº 17.529 e 12.998 no Registro de Imóveis da Comarca de Canela, uma vez que há disponibilidade de verba para tanto.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 18, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a desapropriar área de terras para fins de regularização de ocupação irregular, bem como a venda de lotes nos termos do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público – Inquérito Civil nº 18/05 e a Legislação pertinente.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir por desapropriação amigável, os imóveis abaixo descritivos, de propriedade de Espólio de Edmundo e Júlia Seibt, parte das matrículas nº 17.529 e 12.998, ambas fl.01, do livro 02, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, para fins de regularização de ocupação clandestina.
ÁREA DA MATRÍCULA Nº 17.529:
Uma área de terras, sem benfeitorias, com 30.848,66m² (trinta mil, oitocentos e quarenta e oito metros e sessenta e seis decímetros quadrados), encravada, situada em zona urbana neste Município, com as seguintes confrontações: a Norte, em três segmentos de reta, seguindo sentido oeste-leste, nas extensões respectivas de 144,70m, 98,39m e 4,49m, confrontando com área remanescente da matrícula nº 17.529; a Sul, em dois segmentos, o primeiro no sentido Sudoeste-Nordeste na extensão de 100,14m e o segundo no sentido oeste-leste, na extensão de 244,55m, confrontando ambos os segmentos com área de propriedade Espólio de Júlia Seibt (matrícula 12.998); a Oeste, com 213,01m, confrontando, novamente com área remanescente da matrícula nº 17.529; e. a Leste, em dois segmentos de reta, o primeiro no sentido Sudeste-Noroeste, na extensão de 84,32m e o segundo no sentido Sudoeste-Nordeste, com a extensão de 44,22m, confrontando, respectivamente, com área B da matrícula nº 3.859 de propriedade de Arnildo Antônio Seibt e Outros, terras de Serra Verde Incorporações e Loteamentos Ltda., e com a extremidade da Rua Santalísio Rodrigues da Silva.
ÁREA DA MATRÍCULA Nº 12.998
Uma área de terras, sem benfeitorias, com a área de 19.130,52m² (dezenove mil, cento e trinta metros e cinquenta e dois decímetros quadrados), situada em zona urbana deste Município, limitando-se ao norte com terras de Sucessão de Edmundo Seibt, na extensão de 144,70m; ao sul, com imóvel de propriedade de Maredial Empreendimentos Imobiliários Ltda., na extensão de 247,11m; a leste, com propriedade de SQL Consultoria Industrial Ltda.; e, a Oeste, com área remanescente desta matrícula, na extensão de 42,90m.
Art. 2º Os imóveis objetos da presente Lei serão desapropriados pelo valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), conforme avaliações que passam a fazer parte do presente instrumento.
Art. 3º Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira:

a) R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por ocasião da assinatura do contrato de Desapropriação e Imissão de Posse;
b) R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) em 5 (cinco) parcelas iguais e consecutivas de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) cada uma, sendo a primeira no mesmo dia do mês subseqüente ao pagamento do valor da entrada, e as demais a cada 30 (trinta) dias até a quitação total.
Parágrafo único Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Canela.

Art. 4º A área em questão será formada por quatro quadras denominadas “A, B, C e D”, contendo, respectivamente, 12 (doze), 6 (seis), 22 (vinte e dois) e 22 (vinte e dois) lotes.
Art. 5º Os lotes serão vendidos aos atuais posseiros e deverão respeitar o item 10 do Termo de Ajustamento de Conduta, no que tange ao valor da venda e a relação de moradores também apensa ao referido documento.
§ 1º A venda deverá ser efetuada, preferentemente, em nome da mulher;
§ 2º Os pagamentos de que trata o caput deste artigo deverão ser efetuados em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, neste caso, atualizadas pelo IGP-M e com juros legais de 12% (doze por cento) ao ano.
Art. 6º Os lotes remanescentes serão vendidos de acordo com indicação da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de contrato de Promessa de Compra e Venda e de acordo com avaliação a ser efetuada pela mesma Secretaria.
§ 1º Neste caso, da mesma forma, a venda será efetuada, preferentemente, em nome da mulher;
§ 2º A parcela mensal dos lotes remanescentes não poderá comprometer mais de 20% (vinte por cento) do rendimento mensal da família.
Art. 7º Os imóveis serão transferidos aos adquirentes, através da competente escritura pública, com cláusula resolutiva, descontados os valores já pagos através do Contrato de Promessa de Compra e Venda, tão logo concluídos os tramites legais de aprovação de Loteamento e Parcelamento de Solo.
Art. 8º Os adquirentes dos lotes não poderão alienar, transferir, alugar, ceder ou emprestar o imóvel pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da assinatura do Contrato de Promessa de Compra e Venda, sob pena de retomada do imóvel pelo Município.
Art. 9º Para a construção das edificações nos referidos lotes, bem como nas transmissões e serviços necessários a implementação do loteamento, não incidirão:
a) O Imposto sobre a transmissão Inter Vivos (ITBI);
b) As taxas de licença para execução de obras de abertura de valo, alinhamento, certidões, aprovação de projeto e construção, vistoria e habite-se;

c) O Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza (ISS).

Art. 10 As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei, no que tange a desapropriação correrão a conta de dotação orçamentária própria, consignada na Lei Orçamentária vigente para este exercício.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Oficio PGM n° 19/2011 Canela/RS, 21 de fevereiro de 2011.

ESTIMATIVA DE VALOR
Em conformidade com o CONTRATO 005/2006 e protocolo n°.
13165/11, encaminhamos pedido de avaliagdo para drea denominada SEIBT, com
49.979,18m?, parte das matriculas n°. 12998 e 17529, de propriedade de Edmundo e
Julia Seibt.

Atenciosamente.

Procuradori nicipio
Maria de Lurdes Henke

O valor desta estimativa é de:
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Jackson Roberto Feldmann Luig Carlos Rodolpho

/

Prefeitura Municipal de Canela/RS - Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 54 3282 4077
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PROMESSA DE COMPRA E VENDA

PROMITENTE VENDEDOR: MUNICIPIO DE CANELA, pessoa juridica de direito
publico interno, inscrita na CNPJ sob n° 88.585.518/0001-85, com sede 4 Rua Dona Carlinda,
455, nesta cidade de Canela, RS, por seu Prefeito Municipal CONSTANTINO ORSOLIN,
brasileiro, casado, portador do CPF sob n°. 239.070.960/53, RG n° 7002843402, residente e
domiciliado nesta cidade.

PROMITENTE COMPRADOR:

Pelo presente instrumento as partes ajustam a compra e venda do imével
abaixo descrito, nos termos da Lei Municipal n°. , de de de
2011, pelas seguintes clausulas e condi¢des:

. OBJETO DA COMPRA E VENDA
Clausula Primeira:

E objeto da presente Promessa de Compra e Venda o imdvel
constituido pelo lote de nimero ___, da quadra ___, conforme croqui anexo e
descricdo abaixo, sito a rua , no bairro Santa Marta, o qual é
objeto de regularizagdo decorrente de Inquérito Civil n°. 18/2005 promovido pelo
Ministério Publico de Canela, tendo referida area sido declarada de interesse social
pela Lei Municipal n® 2947/2009.

(DESCRICAO DO IMOVEL)

Il. PREGO
Clausula Segunda:

Pela compra e venda prometida os PROMITENTES COMPRADORES
pagardo ao PROMITENTE VENDEDOR a importancia total de VRM's,
equivalendo nesta data a R$ ( ), da seguinte forma e
condigdes:

1. VRM's ou R$ ( ), pagos neste ato valendo o
presente contrato como recibo;

2. Saldo em _____ prestagées mensais, sucessivas, vencendo a primeira no dia

, sendo facultado acs PROMITENTES COMPRADORES proceder

amortizagdes dentro deste prazo.

3. Fica justo e acertado que o PROMITENTE VENDEDOR emitirad carnés para os
pagamentos que poderdo ser efetuados junto a Tesouraria da Prefeitura
Municipal.




[image: image3.png]Paragrafo unico: O valor da VRM nesta data é de R$ 76,39 (setenta e seis reais e
trinta e nove centavos).

. ARREPENDIMENTO

Clausula Terceira:

A presente promessa de compra e venda é pactuada em carater
irrevogavel e irretratavel, obrigando as partes seus herdeiros e sucessores, e
responderdao os PROMITENTES VENDEDORES pela evicgéo de direitos.

IV. POSSE E ESCRITURA
Clausula Quarta:

Os PROMITENTES COMPRADORES ficam na posse precaria do
imével a partir da data da assinatura do presente instrumento, sendo imitidos na
posse definitiva do imdvel quando da transferéncia do mesmo através da escritura
publica, que devera conter clausula resolutiva.

Paragrafo Primeiro: A escritura publica serd outorgada tdo logo concluidos os
tramites legais de aprovagdo de Loteamento e parcelamento de solo.

Paragrafo Segundo: No prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da assinatura
do presente instrumento, ndo sera permitida a transferéncia, cedéncia, empréstimo
ou locagado do imével.

V. DESPESAS

Clausula Quinta:

Seréo suportadas pelos PROMITENTES COMPRADORES, a partir
desta data, as despesas de energia elétrica, agua, impostos e outras que se fizerem
relativamente ao imével objeto desta Promessa de Compra e Venda, bem como as
despesas futuras com a escritura e registro.

VI. MULTA DE MORA
Clausula Sexta:

O atraso nos pagamentos de qualquer das parcelas incidira sobre a
parcela vencida multa moratéria de 10% (dez por cento), mais juros moratérios de
1% (um por cento) ao més.




[image: image4.png]Paragrafo dnico: Em caso de atraso de trés parcelas consecutivas ou nao, dar-se-ao
por vencidas as demais remanescente, com aplicagdo da multa acima estipulada.

Vil. BENFEITORIAS
Clausula Sétima:

As Dbenfeitorias eventualmente realizadas pelos PROMITENTE
COMPRADORES até a efetiva quitagdao do imével serao incorporadas ao imével,

nao gerando qualquer direito de indenizagéo ou retengéo na hipétese de rescisao do
presente contrato.

Paragrafo Primeiro: O Loteamento é destinado para fins exclusivamente
residenciais, onde somente serdo permitidas construgbes de uso estritamente
residencial.

Paragrafo Segundo: O descumprimento do estabelecido no paragrafo primeiro da

clausula sétima acarretard a rescisiao do contrato e reversido do lote ao
PROMITENTE VENDEDOR.

VIIl. FORO
Clausula Oitava:

Para dirimir eventuais davidas sobre a interpretagdo das clausulas
pactuadas, nomeiam os contratantes o foro da Comarca de Canela RS.

E por estarem justos e contratados mandaram lavrar o presente contrato em duas
vias de igual teor e forma, que assinam na presenga de duas testemunhas, para que
produza seus juridicos e legais efeitos.

Canela,

VENDEDORES:

COMPRADORES:

Testemunhas:





Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077

[image: image5.jpg][image: image6.jpg]